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LEI N° 2.304 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre inclusão de novo Programa e nova Ação no Plano
Plurianua12022-2025 - PPA, no Anexo de Prioridades da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2022 e na Lei Orçamentária
- LOA para 2022 e dá outras providências.

A PREFEIT A MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizado ao Poder Executivo promover, em razão da edição da Lei
Municipal n° 2.292 de 13 de outubro de 2022, a inclusão do Programa "0041 - Cobertura do
Emprego e Renda" e dá a Ação "1.097 - Renda Temporária ao Trabalhador", no Plano
Plurianual 2022-2025 (PPA), Lei Municipal nO 2.171/2021, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2022 (LDO), Lei Municipal nO2.095/2021 e na Lei Orçamentárias Anual
para 2022 (LOA), Lei Municipal nO2.172/2021, na forma abaixo:

Exercício 2022:

Órgão: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo
Unidade: Gabinete da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo
Programa: 0041 - Cobertura do Emprego e Renda
Projeto: 1.097 - Renda Temporária ao Trabalhador
Função: 11 - Trabalho
Subfunção: 331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
Natureza Despesa: 3.3.90.48.99.00.00 - Outros Auxílios Financeiros Valor:
80.000,00 (oitenta mil reais)
Fonte de Recursos: 1.002 ImplTransf.

Exercício 2023:

Órgão: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo
Unidade: Gabinete da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo
Programa: 0041 - Cobertura do Emprego e Renda
Projeto: 1.097 - Renda Temporária ao Trabalhador
Função: 11 - Trabalho
Subfunção: 331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
Natureza Despesa: 3.3.90.48.99.00.00 - Outros Auxílios Financeiros Valor:
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais)
Fonte de Recursos: 1.501.00 Recursos Próprios

Art. 2° As Metas relacionadas a presente Programação estão dispostas na forma do
Anexo I desta lei, compreendendo a execução desta no exercício de 2022 do PPA vigente.

Art. 3° Para fazer face as despesas de que trata o art 1° serão utilizados recursos ~
oriundos do excesso de arrecadação apurado para o exercício de 2022. V
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Art. 4° Para o exercício de 2023 a nova programação constará do projeto da Lei
Orçamentária em apreciação pelo Poder Legislativo.

Art. 5° Em conformidade com o disposto nos incisos I e II do art. 16 da LC 101/2000,
acompanha a presente lei o demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro e declaração
do ordenador de adequação com a LOA e compatibilidade com o PPA e LDO, na forma dos
Anexos II e 111.

Art. 6° Observadas as condições de que trata o art. 7° da Lei Municipal nO2.171/2021
(PPA 2022-2025), fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decreto Executivo, por meio
de crédito adicional, os créditos necessários para fazer frente a despesa.

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições
em contrário.

Saquarema, 10 de novembro de 2022

Manoela~e Souza Gomes Alves
Prefeita
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LEI N° 2.304 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

ANEXO I

Anexos de Metas
PODER: PODER EXECUTIVO

UGIORGAO: 09 SECRETARIA DE ESPORTE. LAZER E TURISMO
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 09.001 GABINETE DA SECo ESPORTE, LAZER E TURISMO

Código Especificaçiio Ação Produto
Unido Medida

PROGRAMA: 0041 Cobertura do Emprego e Renda
OBJETlVO Promover por ml!io de ações administrativas o atendimento as polit1cas publicas voltadas a garantia da renda ao trabalhador da renda ao trabalhador autonamo €- ambulante em decorrencia da

atuação do poder publico
PUBLICO Sociedade

09001 II
09001 II 331
09001 II 331 0041

Trabalho
Protsção e BenefiCIO ao Trabalhador
Cobertura do Emprego c Renda

Renda Garantida IMPfTRANSF

REC PROPRIOS 12
2022
2023
2024
2025

8000000
48000000

0.00
0.00

09001 II 331 0041 1097 Renda Temporária ao Trabalhador p
Mês

FIUALlDADE Garantir recursos financeiros ao trabalhador autonomo e ambulantes em decorrênCia da atuação da administração pUblica em ações urbamstlcos Que mterliram na respectIVa exploração da
alj\~dade comercial

2022 80.000,00

TOTAL GERAL 2023
2024

480.000.00
0.00

2025 0.00

ANEXO 11

ANEXO 11- OEMONSTRATIIVO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Fundam~ntação: lC 101/2000(LRF) - IncisQ I e parágrafo 2" do AIl 16, e paragrafo l' do An. 17. Va:Ores em Reais

TOTAL

IMPfTRANSF
3.J.90.46.9l) - Outros Auxilios
Financeiros 50

VALOR UNITÁRIO META NO ANO
(UNIO)

800,00

DESPESA NO
EXERCrCIO 2022

EXERCíCIO 2023 FONTE RECURSOS

2

DESPESA QTDE

3.3.90.48.99 - Outros Auxilios
Financeiros 50 800,{)O 12

, .
'_. --_. _._,_'_:_._:- 2 480.000,00

FONTE: Secretaria de Esporte, la2.er e Turismo

NOTA EXPlICATNA:

1 - O Anexo 11demonstra a evolução do despesa oriunda com auxilio financeiro. utilizando-se como premissa c metodolog.la de calculo 5 quantidade previalllCllle p/anejada. conside(~ndo-se
o cusl0 UllQÓriOrelactonado a cada heneficio;

Z - O valor total do desembolso fimmceiro quo coueiaciona-se com a pro;eção da despesa comprcandolodo o universo atendido. sendo realizada a cooUlr di: nO',embro de 2022 e por lodo o
exercicio de 2023;

3- A adequação orçamentária e financeira dar-se ;I através da perma: •• nte redução de outras despesas orçamentárias. classificadas no seguinte nivel: ClItey_ria EconOmic3: Despesa

CQlrenle I Grupo de Natureza de Despesa: Outras Despesas ColTilrres i Modalid8~c do Aplicaçllo: Aplicações Dlrelas f Elemenlos de Despesa: 30. 36 e ~9, portanto, sem p ejuizo de
afetação dos meta9 de resultados fiscais definidas na LDO (M. 17, par~grafo 2' da LC 10112000)

Secretário Municipal/de Esporte, Lazer e Turismo
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ANEXO 111

DeCLARAçÃO

Em conformidade com o disposto no Art. 17 da Lei
Complementa.r nO 101/2000(LRf}, e atendendo ainda o que dispõe o Arl. 16, inciso

11da mesma lei, O E C L A R O que o aumento da despesa objeto do Projeto de

lei que "Dispõe sobre inclusão de novo Programa e nova Ação n.oPlano Plurianual

2022-2025 - PPA, no Anexo de Prioridades da Lei de Direírizes Orçamentárias -
lDO para 2022 e na Lei Orçamentária - LOA para 2022 e dá outras pmvidências".

tem adequação orçamentária e financeira com a LOA, exercício de 2022, e

compatibilidade com o PPA (2022-2025) e a LDO/2022, na forma que disciplinamos
incisos I e IJdo parágrafo 1° do mencionado Art. 16.

Saquarema, õ'1 de novembro de 2022.

Secretário Municipal

Saquarema, 10 de novembro de 2022

Manoela R~uza Gomes Alves
Prefeita
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